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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  DECISÃO  PUBLICADA  ANTES  DA
VIGÊNCIA DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
ANÁLISE  DA  ADMISSIBILIDADE  SEGUNDO  A  LEI
ADJETIVA DE 1973. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 508 DO
REFERIDO  DIPLOMA  PROCESSUAL.
INTEMPESTIVIDADE  DO  RECURSO.  NÃO
CONHECIMENTO DA SÚPLICA  APELATÓRIA.

-  Os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso  obedecerão  as
regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de  Processo
Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta em face de
decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.”  (Enunciado
Administrativo n.º 02 do Superior Tribunal de Justiça)

- “O direito  ao  recurso  nasce  com  a  publicação  em  cartório,
secretaria da vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a
ser  impugnada,  o  que  primeiro  ocorrer.”
(Enunciado 476 do Fórum Permanente de Processualistas Civis)

- O prazo para interposição do recurso apelatório, nos termos do
art.  508 do Código de Processo Civil  de 1973, é de 15 (quinze)
dias,  e  a  ultrapassagem  desse  limite  legal  implica  no
reconhecimento  da intempestividade  recursal,  o  que  obsta  o seu
conhecimento.



-  Quando  o  recurso  for  manifestamente  inadmissível,  poderá  o
relator não conhecê-lo, em consonância com o art. 932, inciso III,
do Novo Código de Processo Civil. 

                        VISTOS

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Unimed  –  Campina  Grande  -
Cooperativa de Trabalho Médico, contra sentença exarada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de João Pessoa que, nos autos da “AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULA  CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS”, movida por Eliane Maria Nogueira Costa de Vasconcelos e outro, julgou
parcialmente procedente a demanda, declarando a nulidade da cláusula 04, 4.2, XIX, do contrato de
prestação de serviços firmado entre as partes; a inexistência de débito advindo do financiamento
para aquisição dos materiais cirúrgicos; bem ainda, condenou a promovida ao ressarcimento dos
valores pagos pela protése e ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos, no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais).

  
Em suas razões, a apelante aduz a inexistência de cláusula abusiva e a insubsistência

de abalo extrapatrimonial. Por fim, pugna pela reforma total do julgado, ou, alternativamente, pela
minoração do quantum indenizatório fixado. 

Sem contrarrazões, conforme atesta a certidão de fls.393-verso.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso – fls.400/406.

É o relatório necessário.

                      DECIDO

Inicialmente destaco que os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão
às  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  a
irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de
Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos
a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista,
com as  interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça.”

Importante destacar o Enunciado 476 do Fórum Permanente de Processualistas Civis,
que verbera:

“O  direito  ao  recurso  nasce  com  a  publicação  em  cartório,
secretaria da vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a



ser  impugnada,  o  que  primeiro  ocorrer.  (Grupo:  Direito
intertemporal)" (grifei)

Dito isso, denota-se que a sentença chegou ao cartório em  14/03/16, conforme se
colhe da certidão de fls.371-verso, ou seja, antes da vigência do novo CPC, razão pela qual deve ser
aplicada a regra disposta no CPC/1973, em seu art. 508, que assim dispõe:

“Art. 508. “Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso
ordinário,  no  recurso  especial,  no  recurso  extraordinário  e  nos
embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é
de 15 (quinze) dias.”

Assim, conforme se observa dos autos, o apelante fora intimado da sentença através
do diário da justiça, publicado em 28/03/16 (fls.371-verso), iniciando-se o prazo recursal no dia
29/03/2016.

Dessa forma, considerando a data acima mencionada, verifica-se que o termo final
para a interposição da apelação cível foi  12 de abril 2016, levando-se em conta o prazo de 15
(quinze) dias corridos para apresentar a irresignação. Porém, extrai-se do processo que o recurso só
foi  interposto  em 18  de  abril  2016,  de  acordo  com  o  protocolo  de  fls.  372,  deste  caderno
processual, fato que contraria o lapso disposto em Lei.

Logo, é evidente que o apelatório fora manejado quando ultrapassado o prazo para a
sua eventual interposição, consoante dicção do artigo 508 do Código de Processo Civil de 1973, já
citado. 

Nesse sentido, segue aresto desta Corte de Justiça em situação semelhante:

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
CAUTELAR  EXIBITÓRIA DE  DOCUMENTOS.  SENTENÇA
DE  PROCEDÊNCIA.  PUBLICAÇÃO  NA  VIGÊNCIA  DO
CPC/1973.  PRESSUPOSTOS  DE  ADMISSIBILIDADE  QUE
DEVEM OBSERVAR AS REGRAS RECURSAIS DA ANTIGA
LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 2 DO STJ. IRRESIGNAÇÃO.  PESSOA
JURÍDICA DE  DIREITO  PRIVADO.  INAPLICABILIDADE  DO
ART.  188  DO  CPC/1973.  PRAZO  SIMPLES.  RECURSO
INTERPOSTO  APÓS  QUINZE  DIAS  DA  INTIMAÇÃO.
INFRINGÊNCIA  DO  ART.  508  DO  CPC/1973.
EXTEMPORANEIDADE.  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBLIDADE  NÃO  ATENDIDO.  RECURSO
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 932, INCISO III, DO
NCPC. NÃO CONHECIMENTO DO APELO. 1. Não se aplica em
benefício  da  promovida,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  as
disposições do art. 188 do CPC/1973. 2. Dito isso, como o apelo
não foi apresentado dentro do prazo de quinze dias, é imperioso
reconhecer a sua intempestividade, o que impede a sua apreciação
por  este  Tribunal  ad  quem.  3.  O  STJ  aprovou  enunciados
administrativos  definindo  regras  de  direito  intertemporal  em
razão da vigência do NCPC. 4. Assim, "Aos recursos interpostos



com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas
até 17 de  março de 2016) devem ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações
dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça". (Enunciado administrativo número 2, do STJ). (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00465692820138152001, -
Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 14-
04-2016) 

Conclui-se, portanto, na hipótese, que o recurso encontra-se imtempestivo.

Quanto  ao  procedimento para  julgamento  da  presente  súplica,  invoco  o  Novel
Diploma Processual, utilizando-me para tanto do Enunciado n.º 04 da Corte da Cidadania, cujo teor
passo a transcrever:

“Nos feitos de competência civil originária e recursal do STJ, os
atos  processuais  que  vierem  a  ser  praticados  por  julgadores,
partes,  Ministério  Público,  procuradores,  serventuários  e
auxiliares da justiça a partir  de 18 de março de 2016,  deverão
observar  os  novos  procedimentos trazidos  pelo  CPC/2015,  sem
prejuízo do disposto em legislação processual especial” 

Dito  isso,  destaco  que é  permitido  ao  relator  julgar  monocraticamente  o recurso
manifestamente inadmissível, na forma do art. 932, inciso III do Código de Processo Civil de 2015,
o qual prescreve:

“Art. 932. Incumbe ao relator:

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida;” - Grifo nosso.

Desta forma, com base no que prescreve o art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil, NÃO CONHEÇO O RECURSO, haja vista a sua intempestividade.

Publique-se
Intime-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de julho de 2017, segunda-feira.

                        Des. José Ricardo Porto
                                        Relator                                                                                                           
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